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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7.263, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Dispõe  sobre  as  Diretrizes
O r ç a m e n t á r i a s  p a r a  o
exercício de 2023 e dá outras
providências.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º - Ficam estabelecidas, para a elaboração do
Orçamento do Município relativo ao exercício de 2023, as
Diretrizes Gerais de que trata este Capítulo, os princípios
estabelecidos  na  Constituição  Federal,  na  Constituição
Estadual, no que couber, na Lei Orgânica do Município, na
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, na Lei Complementar
Federal  nº  101,  de  04/05/00  -  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal e no Plano Plurianual do município de Lins – PPA, em
vigor.

Art.  2º  -  As  unidades  orçamentárias,  quando  da
elaboração de suas propostas parciais, deverão atender à
estrutura  orçamentária  e  às  determinações  emanadas
pelos setores competentes da área.

Art. 3º -  A proposta orçamentária, que não conterá
dispositivo  estranho  à  previsão  da  receita  e  à  fixação  da
despesa  face  à  Constituição  Federal  e  à  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal,  atenderá  a  um  processo  de
planejamento  permanente,  à  descentralização,  à
participação  popular,  e  compreenderá:

I  -  orçamento fiscal  referente aos Poderes Executivo e
Legislativo Municipais, seus fundos e autarquia;

II - orçamento da seguridade social, abrangidas todas
as Unidades de Saúde,  Previdência  e  Assistência  Social,
quando couber.

Art. 4º - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da
despesa e na estimativa da receita, atenção aos princípios
de:

I – prioridade de investimentos nas áreas sociais;
II – austeridade na gestão dos recursos públicos;
III – modernização na ação governamental;
IV – participação popular.
Art.  5º  –  Ficam os  Poderes  Executivo  e  Legislativo

obrigados a aplicar a revisão geral anual da remuneração
dos servidores públicos, conforme o inciso X, do artigo 37,
da Constituição Federal.

Art. 6º - Na execução do orçamento, verificado ao final
de cada bimestre, que o comportamento da receita poderá
comprometer  o  cumprimento  das  metas  de  resultado

primário e nominal, os Poderes: Legislativo e Executivo, de
forma  proporcional  às  suas  dotações,  adotarão  o
mecanismo da limitação de empenho e da movimentação
financeira  nos  montantes  necessários  para  preservar  o
equilíbrio  de  caixa  em  cada  fonte  de  recursos  e  o
cumprimento das metas de resultado primário, nominal e
montante da dívida.

§ 1º - Quando a meta de arrecadação não alcançada se
referir às fontes 01, 03 e 06, a limitação de empenho e
movimentação  financeira  recairá  sobre  dotações
financiadas  por  estas  fontes  e  relacionadas  a:

I - contrapartida para projetos ou atividades vinculados
a  recursos  oriundos  de  fontes  extraordinárias  como:
convênios,  operações  de  crédito  e  alienação  de  ativos,
desde que ainda não comprometidas;

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III  -  dotações  destinadas  à  manutenção  da  frota

municipal e serviços gerais;
IV - dotações que não comprometam a execução de

serviços considerados essenciais.
§  2º  -  A  limitação  de  empenho  e  movimentação

financeira  será  determinada  por  Decreto  do  Poder
correspondente  nos  30  (trinta)  dias  subsequentes  ao
encerramento  do  bimestre  por  indicação  de  cada  área
responsável.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS

Art. 7º - A proposta orçamentária anual atenderá às
diretrizes gerais e aos princípios de unidade, universalidade
e  anualidade,  não  podendo  o  montante  das  despesas
fixadas exceder a previsão da receita para o exercício.

Art. 8º - As receitas serão estimadas e as despesas
fixadas,  tomando-se  por  base  os  valores  apurados  nos
últimos 12 (doze) meses, a tendência e o comportamento
da  arrecadação  municipal  mês  a  mês,  tendo  em vista,
principalmente,  os  reflexos  dos  planos  de  estabilização
econômica editados pelo Governo Federal, na conformidade
do Demonstrativo III, que dispõe sobre as Metas Fiscais.

§  1º  -  Na  estimativa  das  receitas  deverão  ser
consideradas,  ainda,  as  modificações  da  legislação
tributária,  incumbindo  à  Administração  o  seguinte:

I – a atualização dos elementos físicos das unidades
imobiliárias;

II – a edição de uma planta genérica de valores de
forma a minimizar a diferença entre as alíquotas nominais e
as efetivas;

III – a expansão do número de contribuintes;
IV – a atualização do cadastro imobiliário fiscal.
§ 2º - As taxas de polícia administrativa e de serviços

públicos  deverão  remunerar  a  atividade  municipal  de
maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§  3º -  Os tributos,  cujos  recolhimentos poderão ser
efetuados em parcelas, serão corrigidos conforme a Lei nº
4.394, de 21/12/00.

§ 4º - Nenhum compromisso será assumido sem que
exista  dotação  orçamentária  e  recursos  financeiros
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previstos  na  programação  de  desembolso.
§ 5º - A inscrição de Restos a Pagar estará limitada ao

montante  das  disponibilidades  de  caixa,  excetuando-se,
para este fim, as obrigações constitucionais e legais.

Art. 9º - O Poder Executivo é autorizado, nos termos
da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município, a:

I – realizar operações de crédito por antecipação da
receita, nos termos da legislação em vigor;

II  –  realizar  operações  de  crédito  até  o  limite
estabelecido pela legislação em vigor;

III – abrir créditos adicionais suplementares até o limite
de  10%  (dez)  por  cento  do  total  da  despesa  fixada,
observado o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/64;

IV - remanejar ou transferir recursos dentro do grupo
de natureza de despesa 3.1 - Pessoal e Encargos Sociais, de
qualquer programa ou órgão, não sendo considerado para o
limite determinado no inciso III,  deste artigo, desde que
devidamente justificado;

V – abrir créditos suplementares destinados a suprir
insuficiências  nas  dotações  orçamentárias  relativas  a
débitos  constantes  de precatórios  judiciais,  despesas  de
exercícios  anteriores,  despesas  à  conta  de  recursos
vinculados e despesas com pessoal, não onerando o limite
autorizado no inciso III;

VI – transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro
de uma mesma categoria de programação, nos termos do
inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal;

VII  –  abr i r  por  decreto  créditos  adic ionais
suplementares, se necessário, nas dotações do Fundo de
Manutenção de Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, até o
limite  necessário  aos  repasses  efetuados,  não  sendo
considerado para tanto o limite no item III, deste artigo.

Art.  10  –A  Lei  Orçamentária  conterá  reserva  de
contingência  para  atender  a  possíveis  passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§  1º  -  A  Reserva  de  Contingência  será  fixada  em  no
máximo 2,0% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida –
RCL e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais
abertos à sua conta.

§ 2º - Na hipótese de ficar demonstrado que a Reserva
de Contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em
parte,  para  sua  finalidade,  o  saldo  poderá  ser  destinado  à
abertura de créditos adicionais para outros fins.

Art.  11  -  Não  sendo  devolvido  o  Autógrafo  de  Lei
Orçamentária até o início do exercício de 2023 ao Poder
Executivo,  fica  este  autorizado  a  realizar  a  proposta
orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder
Legislativo, conforme legislação em vigor.

Parágrafo único  -  Para atender ao disposto na Lei
Complementar  Federal  nº  101,  de  04/05/00,  o  Poder
Executivo incumbir-se-á do seguinte:

I – estabelecer programação financeira e o cronograma
de execução mensal de desembolso;

II – publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento

do bimestre, relatório resumido da execução orçamentária,
verificando o alcance das metas e, se não atingidas, deverá
realizar cortes de dotação de despesas fixadas pela Lei do
Orçamento Anual, excetuadas as destinadas ao pagamento
de  Pessoal  e  Encargos  e  as  vinculadas  a  recursos  de
repasses  de  Convênios  e/ou  ajustes  com  a  União  e  o
Estado;

III – emitir, ao final de cada quadrimestre, relatório de
gestão  fiscal,  avaliando  o  cumprimento  das  metas  fiscais,
em Audiência Pública, perante a Comissão de Finanças e
Orçamento da Câmara Municipal;

IV – os Planos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,
o Orçamento, as prestações de contas e os pareceres do
TCESP serão amplamente divulgados, inclusive, por meio
magnético, e ficarão à disposição da comunidade.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 12 - O Orçamento Fiscal abrangerá os Poderes:
Executivo e Legislativo.

Art. 13 – Os aumentos e acréscimos das despesas com
pessoal  e  encargos  ficarão  condicionados  à  existência  de
recursos  e  às  disposições  emitidas  no  artigo  169,  da
Constituição  Federal,  não  podendo  exceder  os  limites
fixados na legislação em vigor.

Parágrafo único - Na hipótese de ser atingido o limite
prudencial que trata o artigo 22, parágrafo único, da Lei
Complementar Federal nº 101, de 04/05/00, a contratação
de horas extras fica vedada, salvo:

I  –  nas  situações  de  emergência  e  de  calamidade
pública;

II – para atender às demandas inadiáveis da atenção
básica da saúde pública;

III  –  para  manutenção  das  atividades  mínimas  das
instituições de ensino;

IV  –  nas  demais  situações  de  relevante  interesse
público, devida e expressamente autorizadas pelo Chefe do
Executivo.

Art.  14  –  Na  elaboração  da  proposta  orçamentária
serão atendidos preferencialmente os projetos e atividades
constantes do Anexo V, que faz parte integrante desta Lei,
podendo, na medida das necessidades, serem elencados
novos  programas,  desde  que  financiados  com  recursos
próprios ou de outras esferas do Governo, e compatíveis
com o Plano Plurianual.

Art.  15  -  A  concessão  de  auxílios  e  subvenções
dependerá  de  autorização  legislativa,  através  de  Lei
específica e ficará condicionada aos seguintes critérios:

I - estar prevista na Lei Orçamentária Anual - LOA ou
créditos adicionais;

II - existir a comprovação, por parte do beneficiário, de
que se encontra sem débitos com a fazenda municipal;

III - não existir a pendência de prestação de contas de
concessões anteriores;

IV - comprometimento da entidade em não utilizar os
recursos em finalidades diversas da pactuada.

Art. 16 – Fica o Município autorizado a firmar Parcerias
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Voluntárias por meio de Termo de Colaboração ou Termo
de Fomento com entidades estabelecidas no Município, em
conformidade com a Lei Federal nº 13.019, de 31/07/14.

Art. 17 – O Município aplicará:
I  –  no  mínimo  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  das

receitas  resultantes  de  impostos  e  transferências
constitucionais  na  manutenção  e  desenvolvimento  do
ensino, nos termos do artigo 212, da Constituição Federal;

II  – no mínimo 15% (quinze por cento) das receitas
resultantes  de  impostos  e  transferências  constitucionais
nas ações,  atividades,  manutenção e serviços de saúde,
nos termos do artigo 198 e parágrafos, em consonância
com o artigo  77,  dos  ADCT,  legalmente instituídos  pela
Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00;

III – valores de recursos do tesouro não inferiores aos
previstos  no  orçamento  vigente,  nas  atividades  e
manutenção  da  assistência  social.

Art.  18  –  A  participação  popular  na  elaboração  do
orçamento fiscal dar-se-á através de assembleias populares
realizadas pelo Poder Executivo, sendo de, no mínimo, uma
por setor administrativo-tributário do Município, conforme
dispõe a Lei Municipal nº 4.452, de 17/12/01.

Art.  19  -  A  elaboração  da  proposta  orçamentária
abrangerá os Poderes: Legislativo e Executivo, seus fundos
e entidades da Administração Direta e Indireta, observando
os seguintes objetivos:

I – combater a pobreza e promover a cidadania e a
inclusão social;

II – dar apoio aos estudantes do Município, de acordo
com  a  legislação  em  vigor,  e,  em  especial  com  a
Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Diretrizes  e  Base  da
Educação - Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96;

III  –  promover  o  desenvolvimento  do Município  e  o
crescimento econômico;

IV  –  reestruturação  e  reorganização  dos  serviços
administrativos,  buscando  maior  eficiência  de  trabalho  e
arrecadação;

V – assistência à criança e ao adolescente;
VI – melhoria da infraestrutura urbana do Município;
VII  –  oferecer  assistência  médica,  odontológica  e

ambulatorial  à  população  carente,  através  do  Sistema
Único de Saúde;

VIII  –  austeridade,  eficácia  e  eficiência  na  gestão  dos
recursos públicos;

IX  –  princípio  do  equilíbrio  orçamentário,  tanto  na
previsão como na execução orçamentária;

X  –  consolidar  a  estabilidade  econômica  com  o
crescimento  sustentável,  com a  devida  responsabilidade
fiscal e social;

XI – consolidar a democracia e os direitos de cidadania;
XII - reduzir as desigualdades nos bairros e regiões do

Município;
XIII  –  manter  um  serviço  público  de  qualidade  e

universalidade.
Art.  20  –  A  proposta  orçamentária  que  o  Poder

Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, compor-se-á

de:
I – mensagem;
II – projeto de Lei Orçamentária Anual.
Art. 21 – São partes integrantes desta Lei os Anexos V

e VI e os Demonstrativos I a VIII.
Art. 22 - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que couber, o Plano Plurianual – PPA 2022-2025.
Art.  23  –  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 24 – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 27 de junho de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 27 de junho de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................
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LEI Nº 7.264, DE 27 DE JUNHO DE 2022 
 
 
Abre crédito adicional especial no valor de R$ 19.569,80, destinado a atender as Organizações 
da Sociedade Civil do município de Lins, através do Conselho Municipal do Idoso de Lins, 
para o desenvolvimento de programas, projetos e serviços na proteção social básica e/ou 
especial. 
 
 

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,  
Faço saber que a Câmara Municipal de Lins 
aprovou e eu promulgo a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a abertura de crédito adicional especial no 
valor de R$ 19.569,80 (dezenove mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos), 
destinado a atender as Organizações da Sociedade Civil do município de Lins, através do Conselho 
Municipal do Idoso de Lins, para o desenvolvimento de programas, projetos e serviços na proteção 
social básica e/ou especial, conforme previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64. 
 
Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade: 
02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.11.01 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0081-2.959 – FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
XXXX–3.3.50.43.84-06–500.0078 – SUBVENÇÃO SOCIAL AO CREBIM................R$   6.523,00 
XXXX–3.3.50.43.33-06–500.0078 – SUBVENÇÃO SOCIAL AO ASILO...................R$   6.523,00 
XXXX–3.3.50.43.80-06–500.0078 – SUBVENÇÃO SOCIAL À ASDIL......................R$   6.523,80 
TOTAL.............................................................................................................................R$ 19.569,80 
 
Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação de 
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, referente a 
recursos depositados pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – 2ª Vara Criminal, no valor 
de R$ 19.569,80 (dezenove mil, quinhentos e sessenta e nove reais  e oitenta centavos). 
 
Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção/auxílio social, transferência 
de recursos financeiros e assinar Termo de Colaboração e Termos Aditivos com Organizações da 
Sociedade Civil do município de Lins, parceiras da Secretaria de Assistência Social e 
Desenvolvimento Humano e do Conselho Municipal do Idoso de Lins, com a finalidade principal 
de estabelecer cooperação financeira no desenvolvimento de programas, projetos e serviços que 
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atendam à Política Municipal de Assistência Social na Proteção Social Básica e/ou Especial, 
conforme disposto abaixo: 
 
I - Associação Linense para Cegos/Habilitação e Reabilitação da Pessoa com Deficiência “Eduardo 
Bicalho Magalhães”, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.863.830/0001-31, situada na Av. Nilo 
Noronha, nº 656, Bairro Ribeiro, Lins/SP, para o exercício de 2022, o repasse no valor de R$ 
6.523,00 (seis mil, quinhentos e vinte e três reais), oriundo do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa; 
 
II - Sociedade Beneficente Asilo São Vicente de Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
51.666.360/0001-68, situada na Rua Álvaro Sampaio Silva, nº 700, Vila Militar, Lins/SP, para o 
exercício de 2022, o repasse no valor de R$ 6.523,00 (seis mil, quinhentos e vinte e três reais), 
oriundo do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 
 
III - Associação dos Idosos de Lins - ASDIL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.722.525/0001-60, 
situada na Rua Vol. Vitoriano Borges, nº 855, Bairro Junqueira, Lins/SP, para o exercício de 2022, 
o repasse no valor de R$ 6.523,80 (seis mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta centavos), 
oriundo do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 
 
Parágrafo único - Faz parte integrante da presente Lei, o Termo de Colaboração a ser firmado com  
as Organizações da Sociedade Civil mencionadas. 
 
Art. 5º - Aplica-se, nesta Lei, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93 e a Instrução TC nº 02/2016, quanto às exigências do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, para repasse ao terceiro setor. 
 
Art. 6º - A Organização da Sociedade Civil beneficiada deverá prestar contas dos valores recebidos 
dentro das normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
§ 1º - A Organização da Sociedade Civil beneficiada deverá prestar contas: 
I - mensalmente, relativamente à aplicação dos recursos recebidos no mês anterior; 
II - anualmente, de forma consolidada, dos valores recebidos no exercício, até o dia 31 de janeiro 
do ano subsequente ao do recebimento dos recursos financeiros. 
 
§ 2º - A Organização da Sociedade Civil beneficiada que não cumprir o disposto neste artigo estará 
impedida de receber subvenção ou auxílio, bem como sujeita ao ressarcimento dos recursos 
repassados, atualizados monetariamente. 
 
Art. 7º - Para receber os valores constantes na presente Lei, a Organização da Sociedade Civil 
deverá estar devidamente regularizada e legalizada perante aos órgãos: Federal e/ou Estadual e/ou 
Municipal.  
 
Art. 8º - Para a consecução desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a repassar o valor de 
R$ 19.569,80 (dezenove mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos), às 
Organizações da Sociedade Civil de Lins, através de rubrica no orçamento em vigor. 
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Parágrafo único - O repasse que ora se autoriza, ocorrerá na seguinte rubrica do orçamento: 
02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.11.01 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0081-2.959 – FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
XXXX–3.3.50.43.XX-06–500.0078 – SUBVENÇÃO SOCIAL AO CREBIM.............R$  6.523,00 
XXXX–3.3.50.43.XX-06–500.0078 – SUBVENÇÃO SOCIAL AO ASILO................R$  6.523,00 
XXXX–3.3.50.43.XX-06–500.0078 – SUBVENÇÃO SOCIAL À ASDIL...................R$  6.523,80 
 
Art. 9º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no que couber, as Leis nºs: 7.022, de 21/06/21 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 7.117, de 06/12/21 (Plano Plurianual - PPA) e suas 
alterações. 
 
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Lins, 27 de junho de 2022 
 
 
 
 

João Luis Lopes Pandolfi 
Prefeito de Lins/SP  

 
 
Registrada e publicada na Secretaria de Administração, em 27 de junho de 2022. 

 
 
 
 

Ailton Pereira Torres 
Secretário de Administração
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ANEXO I 
 

MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Termo de Colaboração que entre si celebram o município de Lins e a Organização da 
Sociedade Civil ___________________________, para o desenvolvimento dos programas 
assistenciais de ação continuada à população local em situação de vulnerabilidade e risco 
social, através de cooperação financeira: Municipal e/ou Estadual e/ou Federal. 
 
O município de Lins, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.531.788/0001-38, com sede na Av. Nicolau 
Zarvos, nº 754, representado por seu prefeito, Sr. João Luis Lopes Pandolfi, brasileiro, portador do 
R.G. nº 27.192.212-6 e do CPF/MF nº 267.616.768-51, residente e domiciliado em Lins/SP, 
doravante designado simplesmente MUNICÍPIO e a Organização da Sociedade Civil de 
Assistência Social ............., entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........., 
devidamente registrada no Conselho Municipal do Idoso de Lins, com sede na .................., neste ato 
representada pelo(a) seu(sua) presidente, Sr.(a) ..............., portador(a) do R.G. nº........ e do CPF/MF 
nº............., doravante designada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
autorizados pela Lei Municipal nº ......., de.......de...........de......., celebram o presente Termo de 
Colaboração, que será regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21/03/93, com as alterações introduzidas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 08/06/94, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas nas 
correspondentes Leis: de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentária Anual; e na Lei Federal nº 
13.019, de 31/07/14, com o objetivo de desenvolver programas, projetos e serviços assistenciais de 
ação continuada à população local em situação de vulnerabilidade e risco social, em parceria com o 
município de Lins, por intermédio da Secretaria  Municipal de Assistência Social – SEMAS: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL pelo MUNICÍPIO, de subvenção social/auxílio social 
e transferência de recursos financeiros destinados ao atendimento de serviços socioassistenciais, 
visando à melhoria de vida da população, observados os princípios, objetivos e diretrizes da Política 
Nacional de Assistência Social – PNAS, da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, da Norma 
Operacional Básica de 2005 - NOB/2005, em conformidade com a Política Municipal de 
Assistência Social e o Plano Municipal de Assistência Social, conforme Projeto ou Plano de 
Trabalho (Anexo II), da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. 
1.2 Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 
1.3 É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente: 
I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do Poder de Polícia ou de 
outras atividades exclusivas do Estado; 
II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 
Estado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2.1 Constituem obrigações do MUNICÍPIO:  
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I - transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros, por meio do 
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, mediante repasses na conformidade do 
cronograma de desembolso estabelecido no Projeto ou Plano de Trabalho que guardará consonância 
com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração; 
II – assessorar, tecnicamente, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na execução das 
atividades objeto deste Termo de Colaboração, dando-lhe conhecimento integral das normas 
programáticas e administrativas dos Programas Assistenciais da Rede de Proteção Social Básica 
e/ou Especial;  
III - promover o treinamento dos recursos humanos necessários à execução do objeto 
subvencionado, sempre que necessário; 
IV - supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em decorrência deste Termo de Colaboração; 
V – emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria e o submeter à Comissão 
de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL; 
VI - examinar e aprovar as prestações de contas de recursos financeiros repassados à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
VII - assinalar prazo para que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL adote as providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo de Colaboração, 
sempre que verificada alguma irregularidade, inclusive, com a retenção das parcelas dos recursos 
financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes; 
VIII - comunicar ao Conselho Municipal do Idoso de Lins as irregularidades verificadas e não 
sanadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à qualidade dos serviços prestados 
e quanto à aplicação dos recursos financeiros transferidos, para os fins previstos no artigo 36, da Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS; 
IX - notificar o Conselho Municipal do Idoso de Lins da liberação de recursos financeiros 
relacionados a este Termo de Colaboração, mensalmente até dia 25, contados da data de liberação; 
X – realizar, nas parcerias com vigência superior a 01 (um) ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do Plano de Trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas; 
XI – na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o Administrador Público deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do Gestor, com as respectivas responsabilidades; 
XII – instaurar Tomada de Contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 
 
2.2 Constituem obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
I - a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a participar da rede 
socioassistencial do MUNICÍPIO e a cumprir a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e as 
legislações pertinentes; 
II – compromete-se a executar o programa ora proposto a que se refere à Cláusula Primeira, a quem 
deles necessitar, em conformidade com o Projeto ou Plano de Trabalho apresentado; 
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III - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovadas pelo Conselho Municipal 
do Idoso de Lins; 
IV - proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços 
assistenciais, sem discriminação de qualquer natureza;  
V - contratar recursos humanos, materiais e equipamentos sociais suficientes, adequados e 
compatíveis  com  o  atendimento  dos  serviços  assistenciais que se obriga a prestar, com vistas ao 
alcance dos objetivos do Projeto ou Plano de Trabalho apresentado; 
VI - aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação de 
serviços objeto deste Termo de Colaboração, conforme estabelecido na Cláusula Primeira; 
VII - apresentar ao MUNICÍPIO relatório mensal e anual das atividades desenvolvidas e da 
aplicação dos recursos financeiros recebidos, bem como declaração quantitativa de atendimento 
mensal, assinada pelo representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, acompanhada 
de relação nominal dos atendidos, facultando, desde logo, a mais ampla fiscalização; 
VIII - apresentar ao MUNICÍPIO a prestação de contas conforme instruções do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, assinada pelo Presidente da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e 
Conselho Fiscal; 
IX - manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos regulares, bem 
como a relação nominal, lista diária de presença e prontuário dos atendidos, atualizados e em boa 
ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo Controle Interno e Externo e do 
Conselho Municipal do Idoso de Lins, de forma a garantir o acesso às informações da correta 
aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos; 
X - assegurar ao MUNICÍPIO e ao Conselho Municipal do Idoso de Lins, acesso irrestrito às 
informações relativas à aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos por meio deste 
Termo de Colaboração, bem como as condições necessárias ao acompanhamento e supervisão; 
XI – dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, 
do Controle Interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, documentos e às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal nº 
13.019/2014, bem como aos locais de execução do objeto; 
XII – divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o Poder Público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal nº 13.019/2014; 
XIII – manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no 
artigo 51, da Lei Federal nº 13.019/2014; 
XIV – os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviço; 
XV – responder, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
XVI – responder, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública a inadimplência da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução; 
XVII – disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet, obrigatoriamente, consulta ao extrato 
deste Termo de Colaboração, contendo o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, conforme preconiza a Lei Federal nº 12.527/2011 (LAI); 
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XVIII - as notas fiscais referentes às despesas com combustível poderão ser apresentadas somente 
quando o carro abastecido for oficial da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
XIX - apresentar: 
a) no momento da celebração do ajuste e na assinatura do Termo de Colaboração, os documentos 
abaixo relacionados, mantendo-os atualizados durante toda a sua duração: 
1) Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, conforme exigência constitucional contida no § 3º, 
do artigo 195, da Constituição Federal; 
2) Certidão Negativa de Débitos junto à Caixa Econômica Federal, referente ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS; 
3) Certidão Negativa de Débitos junto ao Ministério do Trabalho; 
4) Certidão Negativa de Débitos junto ao Governo do Estado de São Paulo; 
5) Certidão Negativa de Débitos junto à Prefeitura Municipal de Lins; 
6) inscrição da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no Cadastro Nacional das Pessoas 
Jurídicas (CNPJ); 
7) Plano de Trabalho e Plano de Aplicação Financeira estabelecido em conformidade com o § 1º, do 
artigo 116, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e artigo 22, seção VII, da Lei Federal nº 
13.019/2014, de acordo com o preconizado pela Resolução nº 109 e o objeto proposto pelo Poder 
Público e por ele aprovado; 
8) estatuto registrado da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
9) atestado de funcionamento; 
10) alvará de funcionamento; 
11) alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros; 
12) ata de eleição da diretoria; 
13) reconhecimento de utilidade pública; 
14) certidão indicando os nomes dos responsáveis pela fiscalização da execução do Termo de 
Colaboração e respectivos períodos de atuação; 
15) certidão contendo nomes, endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e o 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF da Secretaria Federal do Brasil dos 
dirigentes e conselheiros da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e respectivos períodos de 
atuação; 
16) inscrição no Conselho Municipal do Idoso de Lins; 
17) declaração atualizada acerca da NÃO existência no quadro diretivo da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL de membro de Poder Público ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental celebrante, seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
18) declaração de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com os recursos públicos, de servidor ou empregador 
público, cargo em comissão ou função de confiança na Administração Pública; 
19) declaração de que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL não está impedida de celebrar 
parcerias com órgãos públicos e que não se submete às vedações previstas no artigo 39, da Lei 
Federal nº 13.019, de 31/07/14 e alterações; 
20) declaração de que as exigências contidas nos incisos II, III, VI e VII, do artigo 34, da Lei 
Federal nº 13.019, de 31/07/14 e alterações foram cumpridas e que a documentação pertinente se 
encontra à disposição do Tribunal de Contas para verificação; 
21) demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das metas e do orçamento; 
22) declaração do Gestor local; 
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23) comprovantes de recolhimento das Guias do FGTS, INSS/GPS e DARF; 
24) em casos de parcelamentos junto aos órgãos da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e 
Ministério do Trabalho apresentar os comprovantes de recolhimentos; 
 
b) mensalmente, em conformidade com as determinações do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo: 
1) prestação de contas com parecer do Conselho Fiscal; 
2) comprovantes de despesas; 
3) relatório de atividades; 
4) comprovantes de recolhimento das Guias do FGTS, INSS/GPS e DARF; 
5) Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, conforme exigência constitucional contida no § 3º, 
do artigo 195, da Constituição Federal; 
6) Certidão Negativa de Débitos junto à Caixa Econômica Federal, referente ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS; 
7) Certidão Negativa de Débitos junto ao Ministério do Trabalho; 
8) Certidão Negativa de Débitos junto ao Governo do Estado de São Paulo; 
9) Certidão Negativa de Débitos junto à Prefeitura Municipal de Lins; 
10) em casos de parcelamentos junto aos órgãos da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e 
Ministério do Trabalho apresentar os comprovantes de recolhimentos; 
 
c) anualmente, até o dia 31 de janeiro do exercício subsequente, sendo imprescindível no momento 
da efetivação do Termo de Colaboração: 
1) balanço patrimonial; 
2) demonstrações contábeis; 
3) CNPJ; 
4) registro no CNAS (ou posição do processo em andamento); 
5) certificado de fins filantrópicos e de renovação (ou posição do processo em andamento); 
6) relatório anual da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sobre as atividades desenvolvidas 
com os recursos próprios e as verbas públicas; 
7) demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por fontes de recursos e por categorias 
ou finalidades dos gastos, aplicadas ao objeto do Termo de Colaboração;  
8) regulamento para contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de 
recursos financeiros repassados à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
9) relação de Contratos, Termos de Colaboração e respectivos aditamentos firmados com a 
utilização de recursos públicos administrados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para 
os fins estabelecidos no Termo de Colaboração, contendo: tipo e número do ajuste, nome do 
contratado ou conveniado, data, objeto, vigência, valor e condições de pagamento; 
10) conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta em instituição 
oficial, indicada pelo órgão convenente, para movimentação dos recursos do Termo de 
Colaboração, acompanhada do respectivo extrato bancário; 
11) publicação do Balanço Patrimonial da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL dos 
exercícios encerrado e anterior; 
12) demais demonstrações contábeis e financeiras da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
acompanhadas do Balancete Analítico acumulado de dezembro; 
13) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a habilitação 
profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis; 
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14) comprovantes da devolução de eventuais recursos não aplicados; 
15) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário sobre a 
exatidão do montante comprovado, atestando que os recursos públicos foram movimentados em 
conta específica, aberta em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor; 
16) relação dos funcionários e voluntários durante o exercício; 
17) parecer e relatório de auditoria da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL beneficente de 
assistência social nos termos dos artigos 2º e 4º a 6º, do Decreto Federal nº 2.536, de 06/04/98; 
18) declaração atualizada acerca da NÃO existência no quadro diretivo da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL de membro de Poder Público ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental celebrante, seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
19) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com os recursos públicos, de servidor ou empregador 
público, cargo em comissão ou função de confiança na Administração Pública; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CO-FINANCIAMENTO 
3.1 O valor total estimado do presente Termo de Colaboração é de R$.......... (...............), cuja 
despesa correrá à seguinte dotação: 
02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.11.01 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0081-2.959 – FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
XXXX–3.3.50.43.XX-06–500.0078 – SUBVENÇÃO SOCIAL AO CREBIM.............R$  6.523,00 
XXXX–3.3.50.43.XX-06–500.0078 – SUBVENÇÃO SOCIAL AO ASILO................R$  6.523,00 
XXXX–3.3.50.43.XX-06–500.0078 – SUBVENÇÃO SOCIAL À ASDIL...................R$  6.523,80 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1 O MUNICÍPIO efetuará repasses de recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, na conformidade da Lei Municipal nº ....., de ...de.....de......., de acordo com o cronograma 
de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observada a Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
4.2 Os recursos serão transferidos conforme Plano de Trabalho aprovado e mediante a aprovação de 
aplicação dos recursos financeiros anteriormente recebidos. 
 
Parágrafo único – Os recursos financeiros repassados à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL de fontes Estaduais e Federais estarão condicionados à efetiva transferência efetuada pelos 
Governos: do Estado e Federal e, caso haja a descontinuidade dos repasses pelos entes federativos 
aqui citados, o MUNICÍPIO não tem obrigação pela sua continuidade. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 O MUNICÍPIO transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho aprovado pelo Gestor 
da Política de Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social e Conselho Municipal do 
Idoso de Lins, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 
5.2 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas 
nos seguintes casos: 
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I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no Termo de 
Colaboração ou de Fomento; 
III – quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de 
Controle Interno ou Externo. 
5.3 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da Administração Pública. 
§ 1º - Verificada a necessidade de alteração do Plano de Aplicação proposto inicialmente junto ao 
Plano ou Projeto de Trabalho, deverá a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL apresentar ao 
órgão gestor da Política de Assistência Social novo Plano de Aplicação com as devidas 
justificativas, que terá validade somente após nova aprovação dos demais órgãos. 
 
§ 2º - É vedada a aplicação de valores advindos do Termo de Colaboração em quaisquer despesas 
não previstas no Plano de Aplicação acima citado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
6.1 O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo 
com as Cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para: 
I – realização de despesas a título de Taxa de Administração, de gerência ou similar; 
II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos;  
VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos; 
VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1 O presente Termo de Colaboração vigerá por até _______ (_____) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
7.2 Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo 
de vigência do presente Termo de Colaboração. 
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7.3 Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o MUNICIPIO promoverá a prorrogação 
do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, independentemente de proposta da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. 
7.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive, a referida no item anterior, deverá ser formalizada por 
Termo Aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 
Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de Termo 
Aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
8.1 O relatório técnico a que se refere o artigo 59, da Lei Federal nº 13.019/2014, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter: 
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no Plano de Trabalho; 
III - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública; 
IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração; 
V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos Controles Interno e Externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias. 
8.2 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
a Administração Pública poderá, exclusivamente, para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
I – retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO A SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
II – assumir a responsabilidade pela execução do restante o objeto previsto no Plano de Trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento em 
que a Administração assumiu essas responsabilidades. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
9.1 A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá 
conter elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 
a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas. 
9.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte 
forma: 
I - mensalmente, em até 20 (vinte) dias após o recebimento de cada parcela, acompanhada do 
Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas no padrão estabelecido pelo Tribunal de Contas do 
Estado, na Secretaria Municipal de Assistência Social, acompanhada dos seguintes documentos: 
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a) notas e comprovantes fiscais, com data do documento, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL e número do instrumento da parceria; 
b) extrato da conta bancária específica; 
c) comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO; 
d) comprovantes de recolhimento das Guias do FGTS, INSS/GPS e DARF.  
 
§ 1º - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 
 
§ 2º - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até 20 (vinte) dias a partir da data da transferência do recurso em 
conta. 
 
§ 3º - Na hipótese de descumprimento do prazo previsto nesta Cláusula, o repasse subsequente será 
suspenso e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL terá até 30 (trinta) dias para sanar a 
irregularidade. 
 
§ 4º - Decorrido o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sem que a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL efetue a regularização da prestação de contas prevista no parágrafo anterior, a 
parcela do mês subsequente será cancelada e, persistindo a irregularidade por mais 60 (sessenta) 
dias, o Termo de Colaboração poderá ser cancelado na sua totalidade. 
 
§ 5º - A Secretaria Municipal de Assistência Social, ao verificar inconsistência nos referidos 
documentos, comunicará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que efetue a 
regularização das informações no prazo máximo de 10 (dez) dias do recebimento do comunicado. 
 
§ 6º - Finalizados os prazos estabelecidos neste artigo, a Secretaria Municipal de Assistência Social 
comunicará ao responsável da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que no prazo de 02 
(dois) dias deste Comunicado, envie em arquivo PDF as informações referentes à prestação de 
contas e o relatório das atividades desenvolvidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
para o MUNICÍPIO publicar no site www.lins.sp.gov.br. 
 
§ 7º - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira tem total responsabilidade sobre a 
prestação de contas e o relatório de atividades desenvolvidas publicados no site www.lins.sp.gov.br, 
sendo que eventuais questionamentos, apontamentos ou informações complementares sobre a 
documentação que compõem a referida publicação serão encaminhadas à ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, para resposta no prazo de até 15 (quinze) dias do recebimento. 
 
II - a prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a análise 
dos documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 
a) Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas com os resultados; 
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b) Relatório de Execução Financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho; 
 
III - entrega da prestação de contas anual até 31 de janeiro do exercício subsequente, nos moldes da 
Instrução do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, acompanhada dos seguintes documentos: 
a) demonstrativo integral das receitas e despesas; 
b) relatório avaliativo das atividades anuais desenvolvidas junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
c) balanço patrimonial e demonstrativos contábeis; 
d) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a habilitação 
profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis; 
e) relação contendo dados dos funcionários e voluntários. 
 
9.3 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
 
§ 1º - O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a Administração Pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
 
§ 2º - Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a Autoridade Administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do 
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
§ 3º - O não cumprimento pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de qualquer obrigação 
estabelecida neste ajuste ensejará na devolução dos valores repassados e, ainda, a comunicação do 
Gestor ao Conselho Municipal do Idoso de Lins. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO 
10.1 O controle e a fiscalização do presente ajuste ficarão sob encargo do órgão municipal 
responsável pela execução da política de assistência social e do Conselho Municipal do Idoso de 
Lins. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
11.1 A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de Termo 
Aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 
relação à data do término de sua vigência. 
11.2 Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da 
natureza do objeto. 
11.3 As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de 
vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas ao MUNICÍPIO, órgão ao qual deverão os 
autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 
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11.4 É obrigatório o aditamento do presente instrumento quando se fizer necessária a efetivação de 
alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a 
utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
12.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, as seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração Pública 
sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II. 
12.2 Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 
12.3 A prescrição será interrompida com a edição de Ato Administrativo voltado à apuração da 
infração. 
 
Parágrafo único – Os recursos serão repassados em _______ (___) parcelas condicionadas à 
efetiva oferta do serviço, objeto do presente Termo de Colaboração e, em caso de interrupção da 
oferta, os repasses serão efetuados de maneira proporcional. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 
13.1 Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam. 
13.2 Para os fins deste Termo de Colaboração, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos 
aplicados em razão deste Termo de Colaboração. 
13.3 Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e 
gravados com Cláusula de Inalienabilidade, devendo a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
formalizar promessa de transferência da propriedade à Administração Pública, na hipótese de sua 
extinção. 
13.4 Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
Administrador Público, ser doados a outra organização da sociedade civil que se proponha a fim 
igual ou semelhante ao da Organização Donatária, quando após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado. 
13.5 Os bens doados ficarão gravados com Cláusula de Inalienabilidade e deverão, exclusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto nesse Termo 
de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESTITUIÇÃO 
14.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a restituir, no prazo de 30 
(trinta) dias, os valores repassados pelo MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das 
cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses: 
I - inexecução do objeto deste Termo de Colaboração; 
II - não apresentação do relatório físico-financeiro; 
III - utilização dos recursos financeiros em finalidades diversas das estabelecidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
15.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser: 
I – denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença respeitado o 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 
II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial nas 
seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das Cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 
 
Parágrafo único - Em caso de rescisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá 
entregar o relatório e prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 A eficácia deste Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no órgão de imprensa oficial do MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar da data de sua assinatura, contendo os seguintes elementos: 
I - espécie, número do instrumento, nome e CNPJ/CPF dos partícipes e dos signatários; 
II - resumo do objeto; 
III - crédito pelo qual correrá a despesa; 
IV - prazo de vigência e data de assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ANEXOS 
17.1 Faz parte integrante, anexo e indissociável deste Termo de Colaboração, o Plano de Trabalho, 
na forma do artigo 22, da Lei Federal nº 13.019, de 31/07/14. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração que 
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Lins/SP, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 
18.2 E, por assim estarem plenamente de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o 
presente Termo de Colaboração em 03 (três) vias de igual teor e na presença das testemunhas 
abaixo-assinadas. 
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Lins, ... de ...... de 2...... 
 
 
 

João Luis Lopes Pandolfi  
Prefeito de Lins/SP 

MUNICÍPIO 
 
 

Representante Legal da Entidade 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1._________________________________       2. ________________________________ 
Nome:                                                                      Nome: 
RG nº...........................                                            RG nº .......................... 
CPF/MF nº ........................                                      CPF/MF nº......................... 
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LEI Nº 7.265, DE 27 DE JUNHO DE 2022 
 
 
 
Abre crédito adicional especial no valor de R$ 10.000,00, destinado à Instituição de Educação 
Infantil Quadrangular, para o cumprimento da Emenda Impositiva nº 78, ao Orçamento 
Municipal para 2022. 
 
 

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,  
Faço saber que a Câmara Municipal de Lins 
aprovou e eu promulgo a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a abertura de crédito adicional especial no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado à Instituição de Educação Infantil Quadrangular, 
conforme previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64. 
 
Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade: 
02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL 
12.365.0116-1.614 – AUXÍLIO ÀS ENTIDADES 
XXXX–4.4.50.42.XX-08-212.0000 – Auxílio Social – Instituto de Educação Infantil Quadrangular 
– Projeto de Vida............................................................................................................R$   10.000,00 
 
Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial autorizado no artigo 2º, a anulação parcial 
de dotação orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64, a saber: 
02.02.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS – INFANTIL 
12.365.0116-2.904 – SUBVENÇÕES ÀS ENTIDADES 
0165–3.3.50.43.94-08-212.0000 – Subvenção Social – Instituto de Educação Infantil Quadrangular 
– Projeto de Vida............................................................................................................R$   10.000,00 
 
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no que couber, as Leis nºs: 7.022, de 21/06/21 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 7.117, de 06/12/21 (Plano Plurianual - PPA) e suas 
alterações. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Lins, 27 de junho de 2022 
 
 
 
 

João Luis Lopes Pandolfi 
Prefeito de Lins/SP  

 
 
Registrada e publicada na Secretaria de Administração, em 27 de junho de 2022. 

 
 
 
 

Ailton Pereira Torres 
Secretário de Administração
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ANEXO I 
 

MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Termo de Colaboração que entre si celebram o município de Lins e a Instituição de Educação 
Infantil Quadrangular, objetivando a mútua cooperação para o atendimento de crianças de 0 
a 3 (zero a três) anos. 
  
O município de Lins, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.531.788/0001-38, com sede na Avenida 
Nicolau Zarvos, nº 754, Vila Clélia, CEP 16.401-300, Lins/SP, neste ato representado pelo seu 
prefeito, Sr. João Luis Lopes Pandolfi, brasileiro, portador do R.G. nº 27.192.212-6 SSP-SP e do 
CPF/MF nº 267.616.768-51, residente e domiciliado em Lins, doravante designado simplesmente 
MUNICÍPIO e a Instituição de Educação Infantil Quadrangular, Organização da Sociedade Civil 
de Educação, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.364.530/0001-72, 
devidamente inscrita na Secretaria de Educação, com sede na Rua Washington Luís, nº 357, Bairro 
Labate, CEP: 16.400-550, Lins/SP, neste ato representada pelo(a) seu(sua) diretor(a)/presidente(a), 
Sr.(a)........, portador(a) do RG nº ......... e do CPF/MF nº ......., doravante designada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, celebram o presente Termo de Colaboração 
autorizado pela Lei Municipal nº .......... de....de....de...., que será regido pela Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883, de 08/06/94, mediante as 
Cláusulas e condições a seguir estabelecidas, tem por objeto o implemento de ação conjunta entre o 
Município e as Instituições, para atendimento na Educação Infantil – primeira etapa da Educação 
Básica – à criança de 0 a 3 (zero a três) anos de idade em seus aspectos físicos, emocionais, 
afetivos, cognitivo-linguístico e sociais, conforme estabelecido no Plano de Trabalho e Proposta 
Pedagógica:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 Constitui objeto deste, a transferência de recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL pelo MUNICÍPIO, que atende crianças de 0 a 3 (zero a três) anos, conforme 
Projeto ou Plano de Trabalho apresentado à Secretaria Municipal de Educação – S.M.E. (Anexo II), 
com o desenvolvimento, pelos partícipes, de atividades destinadas à prestação de serviços 
educacionais de ação continuada, que visem à melhoria do atendimento de crianças de 0 a 3 (zero a 
três) anos de idade, cujas ações serão voltadas para as necessidades básicas e a aquisição de 
materiais didático-pedagógicos especificados na Proposta Pedagógica da Unidade Escolar, os quais 
serão utilizados pelos alunos, após aprovação da Comissão de Análise dos Processos de Solicitação 
de Autorização para Credenciamento e Funcionamento de Instituições de Educação Infantil, 
observados os princípios, objetivos e diretrizes da LDB/96 e na conformidade da Política Municipal 
de Educação compreendida na área de atendimento do MUNICÍPIO. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.1 Os recursos repassados, conforme Cláusula Terceira, inciso I, poderão ser aplicados de acordo 
com a natureza da despesa e de acordo com o Plano de Trabalho apresentado. 
 
Parágrafo único - É vedada a aplicação de valores advindos do Termo de Colaboração em 
quaisquer despesas não previstas no Plano de Trabalho. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
I - transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros consignados na 
Cláusula Oitava do presente Termo de Colaboração, mediante repasses na conformidade do 
cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho; 
II – apoiar tecnicamente a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na execução das atividades  
objeto deste Termo de Colaboração; 
III - promover o treinamento dos recursos humanos necessários à execução do objeto, sempre que 
necessário; 
IV - supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em decorrência deste Termo de Colaboração; 
V - emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria e o submeter à Comissão de 
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
VI - examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
VII - assinalar prazo para que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL adote as providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo de Colaboração, 
sempre que verificada alguma irregularidade, inclusive com a retenção das parcelas dos recursos 
financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes; 
VIII - comunicar à Secretaria de Educação, as irregularidades verificadas e não sanadas pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto à 
aplicação dos recursos financeiros transferidos; 
IX – na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o Administrador Público deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do Gestor, com as respectivas responsabilidades; 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL  
I – atender a _____ crianças de 0 a 3 (zero a três) anos e executar a Proposta Pedagógica a que se 
refere à Cláusula Primeira, em conformidade com o Plano de Trabalho; 
II - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de 
Educação; 
III - proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços 
educacionais, sem discriminação de qualquer natureza; 
IV - manter em seu Quadro de Recursos Humanos profissionais em conformidade com os aspectos 
quantitativos e qualitativos, com habilitação exigida dos profissionais em exercício nas 
entidades/associações/organizações, de acordo com a respectiva legislação vigente e com a Lei 
Federal nº 13.005, de 25/06/14 - Plano Nacional de Educação; 
V – oferecer materiais adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços educacionais que 
se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos do Plano de Trabalho apresentado; 
VI - aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação de 
serviços objeto deste Termo de Colaboração, conforme estabelecido na Cláusula Primeira; 
VII - apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO o Relatório de Prestação de Contas com o registro 
das atividades desenvolvidas e da aplicação dos recursos financeiros recebidos, bem como 
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declaração quantitativa de atendimento mensal assinada pelo representante da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, contendo: cópia dos registros de Reuniões de Estudos Pedagógicos, 
realizadas no mínimo uma vez ao mês pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
organização de tempos e espaços; relacionamento com a comunidade; investimento na formação de 
professores; aquisição de materiais e adequação e manutenção do espaço físico, garantindo 
condições de acessibilidade e segurança; atendimento à demanda e registros das atividades didático-
pedagógicas; 
VIII - manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a 
relação nominal dos atendidos, atualizados na SED (Secretaria Escolar Digital) e em boa ordem, 
sempre à disposição dos Agentes Públicos responsáveis pelo Controle Interno e Externo, de forma a 
garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos recursos financeiros 
recebidos;  
IX - manter o Projeto Político Pedagógico aprovado de acordo com as normas do Sistema 
Municipal de Ensino; 
X - submeter-se à supervisão da Secretaria de Educação, adotando as medidas por ela determinadas; 
XI – dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, 
do Controle Interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, documentos e às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal nº 
13.019/2014, bem como aos locais de execução do objeto; 
XII – divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o Poder Público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal nº 13.019/2014; 
XIII – manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no 
artigo 51, da Lei Federal nº 13.019/2014; 
XIV – os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviço; 
XV – responder, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
XVI – responder, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública a inadimplência da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução; 
XVII – disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet, obrigatoriamente, consulta ao extrato 
deste Termo de Colaboração, contendo o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, conforme preconiza a Lei Federal nº 12.527/2011 (LAI); 
XVIII – apresentar: 
a) no momento da assinatura do Termo de Colaboração, mantendo-as atualizadas durante toda a sua 
duração: 
1) Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, conforme exigência constitucional contida no § 3º, 
do artigo 195, da Constituição Federal; 
2) Certidão Negativa de Débitos junto à Caixa Econômica Federal, referente ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS; 
3) inscrição da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no Cadastro Nacional das Pessoas 
Jurídicas (CNPJ); 
4) estatuto registrado da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
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5) Plano de Trabalho Anual; 
 
b) mensalmente, em conformidade com as determinações do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo: 
1) prestação de contas; 
2) parecer do Conselho Fiscal; 
3) comprovantes de despesas; 
4) parecer conclusivo; 
  
c) anualmente, sendo imprescindível no momento da efetivação do Termo de Colaboração: 
1) certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de 
acordo com a legislação aplicável de cada ente federado; 
2) cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações; 
3) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
4) relação nominal atualizada dos dirigentes da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com 
endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF, da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, de cada um deles; 
5) comprovação de que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL funciona no endereço por ela 
declarado; 
6) declaração de que as exigências contidas nos incisos II, III, VI e VII, do artigo 34, da Lei Federal 
nº 13.019, de 31/07/14 e alterações, foram cumpridas e que a documentação pertinente se encontra à 
disposição do Tribunal de Contas para verificação; 
7) descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 
8) descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 
9) previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 
abrangidos pela parceria; 
10) forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; 
11) definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 
12) conta corrente específica, zerada, isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública 
determinada pelo MUNICÍPIO; 
13) declaração de que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL não está impedida de celebrar 
qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às vedações 
previstas no artigo 39, da Lei Federal nº 13.019, de 31/07/14 e alterações; 
14) demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das metas e do orçamento;  
15) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL de Agentes Políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;  
16) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com os recursos repassados, de servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 
órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;  
17) Laudo da Vigilância Sanitária – atualizado;  
18) Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros (A.V.C.B.) – atualizado;  
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19) Relatório Anual Avaliativo; 
20) declaração de capacidade técnica, operacional, assim como de capacidade máxima de 
atendimento, com demonstrativo de organização de turnos e grupos firmada pelo representante 
legal; 
21) registro no SISCEBAS – atualizado; 
22) declaração de que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL tem como suprir as despesas 
não contempladas pelo apoio financeiro, necessárias ao pleno funcionamento; 
23) calendário escolar, elaborado de acordo com a legislação; 
24) certificado de inscrição junto aos Conselhos Municipais (Educação e afins); 
25) Proposta Pedagógica, elaborada com base na legislação Federal e Municipal; 
26) regulamento e/ou regimento escolar; 
27) balanço patrimonial; 
28) demonstrações contábeis; 
 
XIV - constar no Censo Escolar as matrículas dos alunos na situação de conveniados. 
  
Parágrafo único - No atendimento dos padrões de qualidade, a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL compromete-se a manter em seu quadro de pessoal, para trabalhar com os 
educandos, profissionais com a formação mínima, de acordo com o disposto na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 
5.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL é a única responsável pelas contratações e 
dispensas, pelo pagamento de salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal 
necessário à execução de suas atividades. 
  
Parágrafo único – A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com os 
encargos estabelecidos nesta Cláusula referentes ao seu quadro de pessoal, em nenhuma hipótese 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
6.1 O MUNICÍPIO fornecerá gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis, semanalmente, 
necessários à cobertura de 100% (cem por cento) das necessidades nutricionais das crianças 
atendidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, relativos ao período de permanência 
das crianças na mesma. 
  
§ 1º - O fornecimento será realizado, exclusivamente, para a alimentação das crianças matriculadas 
na ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, referente aos dias úteis de cada mês, durante o 
período de vigência deste Termo de Colaboração. 
  
§ 2º – A quantidade de gêneros alimentícios será calculada de acordo com o número de crianças 
atendidas, a faixa etária, o período de permanência destas e o número de dias úteis de cada mês. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DOS GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 
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7.1 O MUNICÍPIO suspenderá o fornecimento de gêneros alimentícios destinados à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o saneamento das irregularidades ocorrentes, 
quando: 
I - houver descumprimento das normas técnicas específicas estabelecidas pela Divisão de Nutrição; 
II - for comprovada utilização indevida dos gêneros alimentícios fornecidos à ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL pelo MUNICÍPIO; 
III - forem detectados desperdícios e negligência no recebimento, estocagem, manipulação e 
destinação indevida dos gêneros alimentícios fornecidos à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL pelo MUNICÍPIO; 
IV - a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL não dispuser de equipamentos e utensílios 
necessários, em número suficiente e em bom estado de conservação; 
V - não permitir ou dificultar o trabalho da Comissão de Autorização e Supervisão das Escolas de 
Educação Infantil; 
VI - a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL não se disponibilizar a receber qualificação 
oferecida pela Divisão de Nutrição para o monitoramento do correto desenvolvimento das 
atividades 
nutricionais; 
VII - não atender as exigências previstas na Deliberação do CME nº 01/2008. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 
8.1 O valor total estimado do presente Termo de Colaboração é de R$ (______________________), 
cuja despesa correrá à seguinte conta: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL 
12.365.0116-1.614 – AUXÍLIO ÀS ENTIDADES 
XXXX–4.4.50.42.XX-08-212.0000 – Auxílio Social – Instituto de Educação Infantil Quadrangular 
– Projeto de Vida............................................................................................................R$   10.000,00 
 
CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
9.1 O MUNICÍPIO efetuará repasses de recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, na conformidade da Lei Municipal nº ....., de .....de.......de....., e de acordo com o 
cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observado o § 3º, do artigo 116, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883, de 
08/06/94. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 
10.1 O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será até o dia 31/12/22, contado a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser alterado a critério das partes, mediante Termo Aditivo, em 
conformidade com a Lei.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte 
forma: 
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I – mensalmente, na Secretaria Municipal de Educação, após o recebimento de cada parcela, 
acompanhada do Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas no padrão estabelecido pelo 
Tribunal de Contas do Estado, acompanhada dos seguintes documentos: 
a) relatório consolidado de dados quantitativos dos atendimentos mensais e de informação 
relacionados às ações que demonstrem o alcance das metas de qualidade definidas no Plano de 
Trabalho; 
b) relatório de execução físico-financeiro; 
c) relação de pagamentos efetuados com recursos repassados pelo MUNICÍPIO; 
d) cópia dos extratos da conta bancária específica; 
e) comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO; 
 
II – entrega da prestação de contas anual até o dia 31 de janeiro do exercício subsequente, nos 
moldes da Instrução do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, acompanhada do 
Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas e do Relatório Avaliativo das atividades anuais 
desenvolvidas junto à Secretaria Municipal de Educação; 
III – as notas fiscais referentes às despesas com combustível poderão ser apresentadas somente 
quando o carro abastecido for oficial da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 
 
Parágrafo único – O não cumprimento pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de 
qualquer obrigação estabelecida neste ajuste ensejará na devolução dos valores repassados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO 
E DA FISCALIZAÇÃO  
12.1 O relatório técnico a que se refere o artigo 59, da Lei Federal nº 13.019/2014, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter: 
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas obtidas em razão da execução do 
objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho; 
III - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública; 
IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração; 
V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos Controles Interno e Externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias; 
VI – Obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa com participação de 
assessoramento jurídico da prefeitura. 
 
12.2 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a Administração Pública poderá, exclusivamente, para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
I – retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO A SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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II – assumir a responsabilidade pela execução do restante o objeto previsto no Plano de Trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento em 
que a Administração assumiu essas responsabilidades. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
13.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, as seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração Pública 
sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II. 
 
13.2 Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 
13.3 A prescrição será interrompida com a edição de Ato Administrativo voltado à apuração da 
infração. 
 
Parágrafo único – Os recursos serão repassados em _______ (___) parcelas condicionadas à 
efetiva oferta do serviço, objeto do presente Termo de Colaboração e, em caso de interrupção da 
oferta, os repasses serão efetuados de maneira proporcional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS BENS REMANESCENTES 
14.1 Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam. 
14.2 Para os fins deste Termo de Colaboração, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos 
aplicados em razão deste Termo de Colaboração. 
14.3 Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e 
gravados com Cláusula de Inalienabilidade, devendo a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
formalizar promessa de transferência da propriedade à Administração Pública, na hipótese de sua 
extinção. 
14.4 Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
Administrador Público, ser doados a outra organização da sociedade civil que se proponha a fim 
igual ou semelhante ao da Organização Donatária, quando após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado. 
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14.5 Os bens doados ficarão gravados com Cláusula de Inalienabilidade e deverão, exclusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto nesse Termo 
de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO 
15.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a restituir, no prazo de 30 
(trinta) dias, os valores repassados pelo MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das 
cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses: 
I - inexecução do objeto deste Termo de Colaboração; 
II - não apresentação do relatório de execução físico-financeira; 
III - utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
16.1 Este Termo de Colaboração poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos 
partícipes, ser denunciado, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvadas as hipóteses 
de rescisão por descumprimento de suas Cláusulas ou por infração legal respondendo, em qualquer 
caso, cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acordo. 
 
Parágrafo único – Em caso de rescisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá 
entregar o relatório e prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
17.1 Este Termo de Colaboração poderá ser aditado, mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos casos de acréscimo ou redução do número de atendidos, reformulação do 
Projeto ou Plano de Trabalho apresentado, bem como para suplementação de seu valor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1 A eficácia deste Termo de Colaboração fica condicionada à publicação do respectivo extrato 
no órgão de imprensa oficial do MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua 
assinatura, contendo os seguintes elementos: 
I - espécie, número do instrumento, nome e CNPJ/CPF dos partícipes e dos signatários; 
II - resumo do objeto; 
III - crédito pelo qual correrá a despesa; 
IV - prazo de vigência e data da assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ANEXOS 
19.1 Faz parte integrante, anexo e indissociável deste Termo de Colaboração, o Plano de Trabalho, 
na forma do artigo 22, da Lei Federal nº 13.019, de 31/07/14. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1 Fica eleito o foro da Comarca de Lins para dirimir quaisquer questões resultantes da execução 
deste Termo de Colaboração. 
20.2 E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de 
Colaboração em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo-assinadas. 
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Lins, ...... de ...... de ....  
 
 

João Luis Lopes Pandolfi 
Prefeito de Lins/SP 

MUNICÍPIO 
 
 

Representante Legal da Entidade 
Instituição de Educação Infantil Quadrangular 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1.________________________________                         2. __________________________ 
Nome:                                                                                 Nome: 
RG nº..........................................................                        RG nº ............................................. 
CPF/MF nº ................................................                         CPF/MF nº..................................... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   

       EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2022 
 
 
 
 

Considerando as necessidades dos atos promovidos através dos Processos 
Administrativos e em consonância com o disposto no Art. 189 da Lei 
Complementar nº. 256/95 e suas posteriores alterações, comunicamos os 
contribuintes relacionados abaixo, que ficam 
NOTIFICADOS/COMUNICADOS dos lançamentos efetuados pela revisão de 
área construída dos imóveis relacionados abaixo, por determinação legal e 
Parecer Jurídico desta municipalidade.  
 
 

Nome Código 
Municipal do 
Imóvel 

Nº Lançamentos Proc. Nº 

ORLANDO MARTINS 
JUNIOR 

1255 1542757, 1542758, 
1542759, 1542760 e 
1542761 

5968/2022 

MARIA APARECIDA 
MARIANO 

14224 1543357, 1543358, 
1543359, 1543360 e 
1543361 

3704/2022 

 
 

Lins, 23 de junho de 2022. 
 

 
Fernanda Furio Crivellaro 

Fiscal da Receita Tributária 

Matricula:4512 

 

FERNANDA FURIO 

CRIVELLARO:40188

987894

Assinado de forma digital por 

FERNANDA FURIO 

CRIVELLARO:40188987894 

Dados: 2022.06.23 14:11:36 -03'00'

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação
Editais de notificação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   

       EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 06/2022 
 
 
 
 

Considerando as necessidades dos atos promovidos através do Processo 
Administrativo nº 9950/2021 e em consonância com o disposto no Art. 189 
da Lei Complementar nº. 256/95 e suas posteriores alterações, comunicamos 
os contribuintes relacionados abaixo, que ficam 
NOTIFICADOS/COMUNICADOS dos lançamentos efetuados pela revisão de 
área construída dos imóveis relacionados abaixo, por determinação legal e 
Parecer Jurídico desta municipalidade.  
 
 

Nome Código Municipal do 
Imóvel 

Nº Lançamentos 

JOSE APARECIDO 
MARQUES 

19737 1543524, 1543525, 
1543526, 1543527, 
1543528 

CELSO MAURICIO DA 
SILVA GRECCO 

19738 1543530, 1543531, 
1543532, 1543533, 
1543534 

FRANCISCO CARLOS 
NOGUEIRA 

19739 1543535, 1543536, 
1543537, 1543538, 
1543539 

ANGELICA PATRICIA 
NARDELI PEREIRA 

19740 1543540, 1543541, 
1543542, 1543543, 
1543544 

ANA MARIA TOMA 19741 1543545, 1543546, 
1543547, 1543548, 
1543549 

 
 

Lins, 24 de junho de 2022. 
 

 
Fernanda Furio Crivellaro 

Fiscal da Receita Tributária 

Matricula:4512 

 

FERNANDA FURIO 

CRIVELLARO:40188

987894

Assinado de forma digital por 

FERNANDA FURIO 

CRIVELLARO:40188987894 

Dados: 2022.06.24 11:11:46 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

CONTRATO  076/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –
CONTRATADA:  JP&M  MORAES  CONSTRUTORA  LTDA
(CNPJ:  42.697.236/0001-79)  –  OBJETO:  REVITALIZAÇÃO
DO  HORTO  FLORESTAL  –  Tomada  de  Preços  nº.
013/2022.

Dotação Orçamentária: 916.
Valor total de R$ 264.714,94 (duzentos e sessenta e

quatro mil e setecentos e quatorze reais e noventa e quatro
centavos).

Parecer jurídico em: 17/05/2022
Assinatura: 15/06/2022 – Vigência: 12 meses.

CONTRATO  077/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –
CONTRATADA:  JP&M  MORAES  CONSTRUTORA  LTDA
(CNPJ:  42.697.236/0001-79)  –  OBJETO:  DEMOLIÇÃO  E
CONSTRUÇÃO DE QUADRA NO “CENTRO ESPORTIVO
MUNICIPAL CHICO MASSA” – Tomada de Preços nº.
011/2022.

Dotação Orçamentária: 585.
Valor total de R$ 218.403,15 (duzentos e dezoito mil

quatrocentos e três reais e quinze centavos).
Parecer jurídico em: 18/05/2022
Assinatura: 15/06/2022 – Vigência: 12 meses.

CONTRATO  078/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –
CONTRATADA: INSTITUTO DE ESTUDOS UNIDOS PELA
QUALIF ICAÇAO  DE  PESQUISAS  SOCIAIS  E
EDUCACIONAIS-UNIQUE  (CNPJ:  43.081.047/0001-30)  –
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA  ELABORAÇÃO  DE  CONCURSO  PÚBLICO  PARA
PROVIMENTO  DE  CARGO  DE  TUTOR  DE  CLASSE  –
Pregão Presencial nº 012/2022.

Dotação Orçamentária: 132.
Valor total de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
Parecer jurídico em: 23/05/2022
Assinatura: 06/06/2022 – Vigência: 12 meses.

CONTRATO  079/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –
CONTRATADA: LIZ CONSTRUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA
(CNPJ:  18.579.949/0001-53)  –  OBJETO:  MELHORIA  DA
ILUMINAÇÃO  DA  PISTA  DE  COOPER  “DEONYSIO
FIGUEIREDO DE SOUZA – DR. FIGUEIREDO” – Tomada
de Preços nº. 016/2022.

Dotação Orçamentária: 585.
Valor total de R$ 265.408,59 (duzentos e sessenta e

cinco mil e quatrocentos e oito reais e cinquenta e nove
centavos).

Parecer jurídico em: 17/05/2022
Assinatura: 21/06/2022 – Vigência: 18 meses.

CONTRATO  080/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –
CONTRATADA: MAANAIM INDÚSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA -  EPP  (CNPJ:  08.032.777/0001-40)  –
OBJETO:  FORNECIMENTO  DE  FARINHA  DE  TRIGO  E
REFORÇADOR DE FARINHA – Dispensa de Licitação nº
030/2022.

Dotação Orçamentária: 245 e 246.
Valor  total  de  R$  35.325,00  (trinta  e  cinco  mil  e

trezentos e vinte e cinco reais).
Parecer jurídico em: 10/06/2022
Assinatura: 20/06/2022 – Vigência: 60 dias.

CONTRATO  081/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –
CONTRATADA:  NAVEK  CONSTRUÇÕES  E  COMERCIO
LTDA  (CNPJ :  44.663.655/0001-15)  –  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE
REFORMA DO CRAS ANTONIO NUNES FERNANDES E
CRAS IRMÃ BEATRZ BARRO LEITE – Tomada de Preços
nº. 008/2022.

Dotação Orçamentária: 619.
Valor total de R$ 166.010,24 (cento e sessenta e seis

mil, dez reais e vinte e quatro centavos).
Parecer jurídico em: 31/03/2022
Assinatura: 21/06/2022 – Vigência: 08 meses.

CONTRATO  082/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –
CONTRATADA: ANA CLAUDIA DIAS CONSTRUÇÃO (CNPJ:
34.756.152/0001-30) – OBJETO CONSTRUÇÃO DE MURO
DE ARRIMO/CONTENÇÃO NA UNIDADE DE SAÚDE DA
FAMÍLIA  “DR.  DOUGLAS  SOUZA  CARVALHO”  –
Tomada  de  Preços  nº.  010/2022.

Dotação Orçamentária: 619.
Valor total de R$ 59.537,04 (cinquenta e nove mil e

quinhentos e trinta e sete reais e quatro centavos).
Parecer jurídico em: 18/05/2022
Assinatura: 23/06/2022 – Vigência: 08 meses.

CONTRATO  083/2022  –  CONTRATANTE:  PML  –
CONTRATADA:  CB  NEWS  COMERCIAL  LTDA  (CNPJ:
08.934.170/0001-55)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
MOCHILAS E ESTOJOS DESTINADOS AOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO – Pregão Presencial nº
006/2022.

Dotação Orçamentária: 184, 172 e 221.
Valor total de R$ 505.940,00 (quinhentos e cinco mil e

novecentos e quarenta reais).
Parecer jurídico em: 30/03/2022
Assinatura: 21/06/2022 – Vigência: 12 meses.

CONTRATO 084/2022 – LOCATÁRIA: PML – LOCADOR:
UBIRATAN CORDEIRO DA SILVA (CPF: 313.285.238-45) –
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO A
ABRIGAR UMA RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA – Dispensa
de Licitação nº. 029/2022.
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Dotação Orçamentária: 641.
Valor  total  de  R$  34.800,00  (trinta  e  quatro  mil  e

oitocentos reais).
Parecer jurídico em: 21/06/2022
Assinatura: 23/06/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  051/2022  –
CONTRATANTE: PML - DETENTORA: P.B. FER MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA (CNPJ: 64.676.778/0001-06) –
OBJETO:  AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  MATERIAL  PARA
MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS – pregão Eletrônico
nº 038/2022.

Valor Total: R$ 331.302,30 (trezentos e trinta e um mil
e trezentos e dois reais e trinta centavos).

Parecer jurídico em: 24/05/2022.
Assinatura: 20/06/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  052/2022  –
CONTRATANTE: PML - DETENTORA: QUALITY ELETRICA E
CONSTRUÇÃO  EIRELI  (CNPJ:  06.787.909/0001-18)  –
OBJETO:  AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  MATERIAL  PARA
MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS – pregão Eletrônico
nº 038/2022.

Valor Total: R$ 391.593,53 (trezentos e noventa e um
mil e quinhentos e noventa e três reais e cinquenta e três
centavos).

Parecer jurídico em: 24/05/2022.
Assinatura: 20/06/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  053/2022  –
CONTRATANTE:  PML  -  DETENTORA:  BOARETO  E  RUIZ
L T D A  M E  ( C N P J :  6 7 . 0 8 6 . 4 2 1 / 0 0 0 1 - 5 8 )  –
OBJETO:AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  MATERIAL  PARA
MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS – pregão Eletrônico
nº 038/2022.

Valor Total: R$ 5.829,14 (cinco mil e oitocentos e vinte
e nove reais e quatorze centavos).

Parecer jurídico em: 24/05/2022.
Assinatura: 20/06/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  054/2022  –
C O N T R A T A N T E :  P M L  -  D E T E N T O R A :  L . F .
GONCALVESJUNIOR  –  TINTAS  EIRELI  -  ME  (CNPJ:
11.120.338/0001-01) – OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS –
pregão Eletrônico nº 038/2022.

Valor  Total:  R$ 11.972,00 (onze mil  e  novecentos e
setenta e dois reais).

Parecer jurídico em: 24/05/2022.
Assinatura: 20/06/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  055/2022  –
CONTRATANTE:  PML  -  DETENTORA:  CASTRO  ARANTES

Q U I M I C A S  I N D U S T R I A L  L T D A  ( C N P J :
11.202.638/0001-21) – OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS –
pregão Eletrônico nº 038/2022.

Valor Total:  R$ 4.971,60 (quatro mil  e novecentos e
setenta e um reais e sessenta centavos).

Parecer jurídico em: 24/05/2022.
Assinatura: 20/06/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  056/2022  –
CONTRATANTE: PML - DETENTORA: NORI DISTRIBUIDORA
DE  PRODUTOS  ALIMENTICIOS  EIRELI  EPP  (CNPJ:
08.110.643/001-08)  –  OBJETO:  AQUISIÇÃO FUTURA DE
CESTAS BÁSICAS PARA ENFRENTAMENTO DA CRISE
SOCIOECONÔMICA  DA  PANDEMIA  DA  COVID-19  –
pregão Eletrônico nº 041/2022.

Valor Total: R$ 157.050,00 (cento e cinquenta e sete
mil e cinquenta reais).

Parecer jurídico em: 26/05/2022.
Assinatura: 23/06/2022 – Vigência: 12 meses.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  057/2022  –
CONTRATANTE:  PML  -  DETENTORA:  NUTRICIONALE
C O M E R C I O  D E  A L I M E N T O S  L T D A  ( C N P J :
08.528.442/0001-17) – OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE
CESTAS BÁSICAS PARA ENFRENTAMENTO DA CRISE
SOCIOECONÔMICA  DA  PANDEMIA  DA  COVID-19  –
pregão Eletrônico nº 041/2022.

Valor Total: R$ 431.640,00 (quatrocentos e trinta e um
mil e seiscentos e quarenta reais).

Parecer jurídico em: 26/05/2022.
Assinatura: 23/06/2022 – Vigência: 12 meses.
PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau

Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.
Lins/SP, 28 de junho de 2022.

Ailton Pereira Torres – Secretário de Administração
...........................................................................................................
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, Senhor JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa o
processo  licitatório  e  confirma  a  decisão  do  Pregoeiro
nomeado pelo Decreto nº 12.824, de 11 de janeiro de 2022
pelo critério de “menor valor por item” o objeto do Pregão
Eletrônico  nº  030/2022  -  Processo  nº  083/2022,  que
classificou  o  objeto  do  certame  à  empresa  RODONAVES
CAMINHOES COMERCIO E SERVICOS.

Lins/SP, 24 de junho de 2022
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022
HOMOLOGAÇÃO
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A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, Senhor JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa o
processo  licitatório  e  confirma  a  decisão  do  Pregoeiro
nomeado pelo Decreto nº 12.824, de 11 de janeiro de 2022
pelo critério de “menor valor por item” o objeto do Pregão
Presencial  nº  010/2022  -  Processo  nº  068/2022,  que
classificou o objeto do certame à empresa MARIA LEONOR
F. FERNANDEZ VANCI 82779295.

Lins/SP, 24 de junho de 2022
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, Senhor JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa o
processo  licitatório  e  confirma  a  decisão  do  Pregoeiro
nomeado pelo Decreto nº 12.824, de 11 de janeiro de 2022
pelo critério de “menor valor por item” o objeto do Pregão
Eletrônico  nº  045/2022  -  Processo  nº  124/2022,  que
classificou  o  objeto  do  certame  às  empresas  EDUCANDO
COMERCIO  DE  ARTIGOS  PEDAGOGICOS  LTDA,
RICARDO MARQUES ALVES ME e QUALITY ELETRICA E
CONSTRUCAO EIRELI.

Lins/SP, 28 de junho de 2022
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, Senhor JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa o
processo  licitatório  e  confirma  a  decisão  do  Pregoeiro
nomeado pelo Decreto nº 12.824, de 11 de janeiro de 2022
pelo critério de “menor valor por item” o objeto do Pregão
Eletrônico  nº  047/2022  -  Processo  nº  126/2022,  que
classificou  o  objeto  do  certame  à  empresa  AIRTON  JOSE
ZANCHIN ME.

Lins/SP, 28 de junho de 2022
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, Senhor JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa o
processo  licitatório  e  confirma  a  decisão  do  Pregoeiro
nomeado pelo Decreto nº 12.824, de 11 de janeiro de 2022
pelo critério de “menor valor por Lote” o objeto do Pregão
Eletrônico  nº  048/2022  -  Processo  nº  127/2022,  que
classificou  o  objeto  do  certame  à  empresa  PLAY  FAIR
CONFECCOES.

Lins/SP, 28 de junho de 2022
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
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EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria
de Fiscalização de Posturas,  CONVOCA E  CITA,  os (as)
Senhores (as):

·  ALMIR FARIA,  proprietário(a)  do  imóvel  de  código:
01-032-007, na cidade de Lins;

·  DARCY  LAGUNA  FRANCISCO  DOS  SANTOS,
proprietário(a) do imóvel de código: 02-049-019, na cidade
de Lins;

·  S2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LINS SPE
LTDA, proprietário(a) e JOÃO LUIZ DE SOUZA CARVALHO,
compromissário(a)  do  imóvel  de  código:  02-416-005,  na
cidade de Lins;

·  S2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LINS SPE
LTDA,  proprietário(a)  e  RICARDO  SILVA  DE  FREITAS,
compromissário(a)  do  imóvel  de  código:  02-441-006,  na
cidade de Lins;

· JOÃO LUIZ GABANELLA, proprietário(a) do imóvel de
código: 03-186-006, na cidade de Lins;

· MARIA DE LOURDES RIBEIRO GUIMARÃES – ESPOLIO,
proprietário(a)  do imóvel  de código:  04-009-031-000,  na
cidade de Lins;

· MARIA TEREZA DA SILVA, proprietário(a) do imóvel de
código: 04-255-011, na cidade de Lins;

· MARIO CÂNDIDO, proprietário(a) do imóvel de código:
04-257-001, na cidade de Lins;

· SELMA LEITE ANDREOTI, proprietário(a) do imóvel de
código: 04-259-004, na cidade de Lins;

·  DOUGLAS  FERNANDO EMYGDIO  GOMES  DA  SILVA,
proprietário(a) do imóvel de código: 04-265-015, na cidade
de Lins;

·  SETPAR -  SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM DE LINS
LTDA, proprietário(a) e PAULO CÉSAR BERNARDO NUNES,
compromissário(a)  do  imóvel  de  código:  04-382-001,  na
cidade de Lins;

·  PÉRICLES  FRANCISCO  MATTAR  DE  SOUZA,
proprietário(a) do imóvel de código: 04-554-009, na cidade
de Lins;

·  RAPHAEL  GOMES  FRUTUOSO,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 04-566-017, na cidade de Lins;

·  ANDRÉA  SOARES  DE  ARAÚJO,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 04-569-018, na cidade de Lins;

·  LUCAS DOS SANTOS ALBERTON,  proprietário(a)  do
imóvel de código: 04-569-024, na cidade de Lins;

·  PÉRICLES  FRANCISCO  MATTAR  DE  SOUZA,
proprietário(a) do imóvel de código: 04-570-001, na cidade
de Lins;

Para  agendar  o  atendimento  ao  Setor  de
Fiscalização  de  Posturas  (14)  99723-6450  ou  (14)
3533-4250, sito a Avenida Nicolau Zarvos, n° 754, Lins/SP,
nos horários das 12:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de
10 (dez)  dias a contar  da 3ª e última publicação deste
edital no Diário do Município, a fim de tratarem de assuntos
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de seus interesses.
Lins/SP, 24 de junho de 2022.

Olivaldo Peron
Secretaria de Infraestrutura,

Obras, Planejamento Urbano e Habitação
...........................................................................................................
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               Câmara Municipal de Lins 
                    Estado de São Paulo 
 

Rua Maestro Carlos Gomes, nº 22 - Lins/SP - CEP: 16.400-155 – Fones: (14) 3533-2626  

Fax: (14) 3523-1131 – e-mail: secretaria@camaralins.sp.gov.br  - Site: www.camaralins.sp.gov.br 

 

DECRETO LEGISLATIVO nº 600 
 

  
Autoriza a realização de Sessão Solene em comemoração aos 50 (cinquenta) Anos da 
Fundação Paulista de Tecnologia e Educação - FPTE.  

 
 
ROBSON JOSÉ PERES PASSOS, Presidente da 
Câmara Municipal de Lins, Estado de São Paulo, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Lins 
aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Presidente desta Casa a realizar Sessão Solene em comemoração 
aos 50 (cinquenta) Anos da Fundação Paulista de Tecnologia e Educação - FPTE. 
 
Art. 2º - A solenidade será realizada em data a ser previamente definida pela Presidência da 
Câmara Municipal de Lins. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento em vigor. 
 
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

C. M. de Lins, 27 de junho de 2022 
 
 
 
 

a.Robson Peres 
Presidente 

 
 
 
 

Registrado e publicado na  Se- 
cretaria  Administrativa    da  
C. M.  de Lins, em 27/06/22. 
 
 
        a.Walkiria Barbosa 
      Diretora Parlamentar 
LMOM 
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